
Câmara dos Deputados – 56º Legislatura
Gabinete Deputado Ricardo Silva

PROJETO DE LEI Nº                    , DE 2020
(Do Sr. Ricardo Silva)

Acrescenta o § 2º ao artigo 9º da Lei
8.134, de 27 de dezembro de 1990, que
altera a legislação do Imposto de Renda
e dá outras providências.  

O CONGRESSO NACIONAL decreta:
Art. 1º Esta lei acrescenta o § 2º ao artigo 9º da Lei 8.134, de 27 de dezembro de

1990, que altera a legislação do Imposto de Renda e dá outras providências.
“Art.  2º  O parágrafo segundo do artigo 9º  da Lei  nº  8.134 de 1990 passa a

vigorar com as seguintes alterações:

Art. 9..................................................................................................................

 ............................................................................................................................. 

§ 2º Nos casos de situação de emergência ou de estado de calamidade pública,

formalmente  reconhecidos  pelo  governo  federal,  decorrentes  de  desastre  natural,

epidemia ou pandemia, o prazo previsto no parágrafo anterior deverá ser prorrogado até

o dia 30 de junho do ano subsequente ao da percepção dos rendimentos ou ganhos de

capital.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação”. (NR)

JUSTIFICAÇÃO

O Imposto de  Renda é  um tributo  cobrado anualmente pelo  governo federal

sobre os ganhos de pessoas e empresas. O valor a ser pago é calculado tendo com base

os rendimentos do ano anterior que foram declarados. 

Existe um cronograma anual da declaração do imposto de renda junto ao fisco,

com início no dia 02 de março, se estendendo até o final de abril. São quase dois meses

de prazo para que os diversos contribuintes acertem com a Receita Federal sua situação,

podendo pagar ou restituir no todo ou em parte o imposto retido na fonte. No entanto,

crises,  como  a  atual,  são  justificativas  plausíveis  para  o  adiamento  da  entrega  da

declaração do imposto de renda.

Muitas pessoas encontram-se, nesse momento, impossibilitados de ter em mãos

comprovantes de gastos  com despesas  médicas,  odontológicas,  com profissionais  da

saúde e afins.  Não possuem acesso a dados bancários,  da empresa ou a contadores,

dificultando a realização da declaração da forma correta e justa para o contribuinte.
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Nesse sentido e entendendo a grande dificuldade vivida pelo país, propomos este

projeto de lei com o intuito de positivar a prorrogação do prazo de entrega da declaração

do imposto de renda para o dia 30 de junho do ano subsequente ao da percepção dos

rendimentos  ou  ganhos de  capital, em caso  de decretação de estado de  calamidade

pública  por  motivo  de  força  maior,  causado  por  desastres  naturais,  epidemias  ou

pandemias.

Solicito  a  cooperação de  meus  pares  para  a  aprovação,  com urgência,  desse

projeto de lei, com vistas ao interesse social da matéria.

Sala das sessões, 14 de abril de 2020.

______________________________________
Deputado RICARDO SILVA (PSB/SP)
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